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 Proposta de alteração 

 

CAPÍTULO XV 

Procedimento, processo tributário e outras disposições 

Secção II 

Procedimento e processo tributário 

Artigo 143.º 

Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário 

Os artigos 24.º, 27.º, 29.º, 38.º, 39.º, 41.º, 42.º, 43.º, 59.º, 63.º, 88.º, 89.º, 103.º, 150.º, 151.º, 

163.º, 169.º, 170.º, 181.º, 189.º, 190.º, 191.º, 192.º, 193.º, 195.º, 196.º, 198.º, 199.º, 217.º, 

227.º, 239.º, 242.º, 244.º, 248.º, 249.º, 250.º, 255.º, 256.º, 257.º, 262.º, 264.º e 269.º do 

Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto–Lei n.º 433/99, de 

26 de Outubro, abreviadamente designado por CPPT, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 242.º 

[…] 

1 – Para a citação dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados dos preferentes 

afixar-se-á um só edital no órgão da execução fiscal onde correr a execução. 

2 – Os anúncios serão publicados em dois números seguidos de um dos jornais mais lidos no 

local da execução ou no da sede ou da localização dos bens.  

3 – Se a quantia penhorada for inferior a 100 unidades de conta publicar-se-á um único 

anúncio e, se for inferior a 20 vezes esse valor, não haverá anúncio algum.  

 

[…]» 
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